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Justiça Federal atendeu pe-
dido do Governo do Ceará e 
decide que a União deve exigir 
vacinação ou teste negativo de 
Covid para a entrada de voos 
no Estado.

A decisão acata pedido do 
governador de Ceará, Camilo 
Santana (PT), diante da preocu-
pação com a disseminação da 
variante Delta do novo corona-
vírus no Estado.

Trata-se de Ação Ordinária 
movida pelo Estado do Cea-
rá contra a União Federal e 
a Agência Nacional da Avia-
ção Civil (Anac) para que seja 
concedida liminar para ado-
ção de providências no sen-
tido de somente autorizar o 
embarque em voos com des-
tino ao Ceará e desembarque 
de voos particulares (quando 
não for possível a aferição 
por ocasião do embarque) 
com os comprovantes de va-
cinação ou teste. 

“Todos os casos confirmados 
aqui no Estado da variante Del-
ta foram de passageiros vindos 
de outros estados, por isso é 
muito importante a apresen-
tação dos testes ou do compro-
vante de vacinação”, declarou 
ontem, 11, o governador Camilo 
Santana (PT).

A ideia é que passageiros 
provenientes de outros esta-
dos do País apresentem com-
provante de vacinação ates-
tando a integralização do ciclo 
de imunização, com a aplica-
ção das duas doses ou dose 
única ou resultado negativo de 
exame de antígeno ou RT-PCR 
realizado em até 72h antes do 
horário do voo.

Para assegurar o efetivo 
cumprimento da liminar, foi 
requerida a imposição de medi-
das coercitivas, incluindo multa 
cominatória.

Sobre a decisão, Juvêncio 
Vasconcelos Viana, procura-
dor-geral do Estado, como re-
presentado do Governo esta-
dual no pedido da Procuradoria 
Geral do Estado (PGE) na Justi-
ça Federal contra União e Anac, 
comemora: “Uma decisão fun-
damental para esse atual mo-
mento, que vem em total defesa 
do povo cearense. Uma decisão 
relevantíssima para o atual 
contexto de enfrentamento da 
pandemia”.

Em tom aliviado, o governa-
dor pontuou ainda que medida 
garante uma maior segurança 
da população cearense e for-
tifica as frentes de monitora-
mento, controle e combate a 
propagação do vírus no Estado 
que já estavam sendo imple-
mentadas pelas entidades es-
taduais competentes.

“Queremos muito que ve-
nham ao Ceará, mas queremos 
que as pessoas, por precaução, 
apresentem os testes negati-
vos, exatamente para evitar a 
propagação do vírus no nosso 
estado”, complementa o gestor 
estadual ao pontuar que a me-
dida se equipara a exigências já 
adotadas em outros aeroportos 
no Brasil e no mundo.
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